
Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 60.450 - DF 
(2019/0086551-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : RICARDO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO : POLLYANA MARLEY MOREIRA GONTIJO  - DF038888 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO
Quanto à Petição n.° 00731320/2019 (recurso extraordinário), acostada às 

fls. 585/598, nada há a prover, porquanto a faculdade de recorrer já foi exercida com a 
interposição do primeiro recurso extraordinário, às fls. 571//584 (Petição nº 
00731188/2019), tratando-se de mera duplicação da petição anteriormente interposta.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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